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OFÍCIO Nº 001/2025 – PREGOEIRO/CISVA 

 

Juara – MT, 08 de dezembro de 2025. 

 

Ao Ilmo. 

Vanderlei Antônio de Abreu 

Presidente do CISVA 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA 

Juara – MT 

 

Assunto: Encaminhamento para decisão final – Recurso Administrativo – Pregão Presencial nº 

003/2025 

 

Ilmo. Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Senhoria, para decisão final, nos termos do art. 165, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021, os autos do Recurso Administrativo interposto pela empresa W. A. da S. 

Figueira & Cia Ltda., referente ao Pregão Presencial nº 003/2025 – Processo Administrativo 

nº 008/2025, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços médicos na área de Anestesiologia. 

Após análise das razões recursais apresentadas, das contrarrazões formuladas pela 

empresa Vimedic Consultório Ltda., da consulta realizada no sítio eletrônico da SUSEP e do 

Parecer Jurídico nº 009/2025, este Pregoeiro proferiu Decisão Preliminar pela manutenção da 

desclassificação da Recorrente, em razão do não atendimento ao requisito objetivo de validade 

mínima da Garantia de Proposta, conforme previsto no edital e em conformidade com os princípios 

da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e isonomia. 

Ressalta-se que, conforme dispõe o art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o prazo para 

emissão da decisão final pela autoridade competente é de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 

Para fins de transparência e publicidade, informo que o processo se encontra 

disponível ao público no site oficial do CISVA, na aba licitações.  

Diante do exposto, submeto o presente processo à elevada apreciação de Vossa 

Senhoria, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JULIANO GAMBA 

Pregoeiro – CISVA 

Portaria nº 280/2025 
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